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ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI N2 1 767A. de 10 de novembro'de 1962 
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Cria a Colônia Agrícola de Sidra 
lândia, no município do mesmo nome. 
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Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado de 

ereta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 12 - V E T A D O 
Artigo 22 - V E T A D O 
Artigo 32 - V E T A D O 
Artigo 42 - V E T A D O 
Artigo 52 - Fica revogada a Lei nQ 1 044 de 13 de 

zembro de 1 957. 
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Artigo 62 - Esta lei entrará em vigôr na data de suap~ 

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio 'Alencastro, em Cuiabá, 10 de novembro de 1 96~ 

141Q da Independência e 74Q da República. 
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